
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. INTRODUÇÃO

1.1 Este documento marca a fase inicial do planejamento e apresenta os estudos necessários 
para a contratação de uma empresa para a reforma e ampliação do CEI José Santos Nunes, 
situado na Rua Julio Boppre, n. 1917, bairro São Luis, Tubarão, Estado de Santa Catarina. A 
solução visa atender à necessidade especificada abaixo.

O objetivo principal é realizar uma análise e estudar detalhadamente as necessidades da escola, 
identificando  os  principais  requisitos  que  precisam  ser  abordados  para  garantir  que  a 
infraestrutura atenda de maneira adequada às necessidades dos alunos da escola. A ampliação e 
reforma  da  unidade  escolar  busca  garantir  a  transparência  e  a  eficiência  do  processo  de 
construção,  assegurando  que  a  obra  atenda  aos  padrões  de  qualidade  e  acessibilidade 
necessários, em conformidade com as diretrizes educacionais e normativas vigentes.

Este planejamento visa encontrar a melhor solução para suprir a necessidade, em conformidade 
com as normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Objeto:

O objeto é a contratação de empresa para reforma e ampliação do CEI José Santos Nunes, 
situado na Rua Julio Boppre, n. 1917, bairro São Luis, Tubarão, Estado de Santa Catarina, que 
incluirá a construção de dez salas de aula com seus respectivos banheiros e solariuns,  cinco 
depósitos entre as salas, depósito geral, guarita, banheiro de apoio, sala de apoio, porte-cochère, 
sala de planejamento, muro em toda a extensão da ampliação, pátio coberto e descoberto, horta e 
caixa de areia, totalizando a área total construída de 2.163,16m² conforme memorial descritivo.

2.1 Justificativa:

A ampliação e reforma do CEI José Santos Nunes se fazem necessárias diante do crescente 
aumento da demanda por vagas na Educação Infantil na região. A unidade atual já opera próxima 
ao seu limite de capacidade, o que compromete a qualidade do atendimento às crianças e às 
famílias,  além  de  limitar  o  potencial  pedagógico  e  o  desenvolvimento  pleno  das  atividades 
educativas.

A proposta contempla a construção de dez novas salas de aula, cada uma com seus respectivos 
banheiros e solariuns,  garantindo ambientes adequados, iluminados e ventilados, conforme os 
parâmetros do atendimento à Primeira Infância. Além disso, serão construídos cinco depósitos 
entre  as  salas  para  a  organização  de  materiais  pedagógicos,  bem como um depósito  geral, 
otimizando a logística interna da unidade.

A ampliação inclui ainda a implantação de guarita, banheiro de apoio e porte-cochère, reforçando 
a segurança e o acolhimento no acesso à unidade. A construção de uma sala de planejamento 
atenderá  à  necessidade  de espaço  adequado  para  reuniões  pedagógicas  e  organização  das 
atividades pelos profissionais da educação.

Será edificado muro em toda a extensão da ampliação, assegurando o controle de acesso e a 
segurança de crianças e funcionários. O projeto contempla ainda um pátio coberto e um pátio 
descoberto, permitindo a realização de atividades lúdicas e recreativas em diferentes condições 



climáticas, além da implantação de uma horta pedagógica e caixa de areia, que contribuirão para 
o desenvolvimento sensorial, social e ambiental das crianças.

Portanto, a ampliação e reforma do CEI José Santos Nunes visam garantir uma estrutura física 
adequada,  segura e acolhedora,  alinhada às diretrizes pedagógicas da Educação Infantil  e às 
normas técnicas vigentes, promovendo um ambiente propício para o desenvolvimento integral das 
crianças atendidas.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 
14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual,  em razão de que,  ainda,  não existe,  no Município de Tubarão,  o referido 
Plano.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Faz-se necessária a contratação de empresa especializada no ramo/segmento que atenda as 
demandas do Município de Tubarão referente a ampliação e reforma do CEI José Santos Nunes 
ao tempo e modo necessários,  conforme itens e quantidades  descritos  no item subsequente, 
assim  como  preencha  os  requisitos  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  trabalhista  e  econômico-
financeira.  A  empresa  deverá  estar  devidamente  regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos 
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 
neste instrumento e no futuro termo de referência.

4.2  A Concorrência terá pro fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n.º 
14.133/2021.

4.3   Para  a  presente  contratação  será  elaborado  Projeto  Executivo  pelo  corpo  técnico  da 
Prefeitura  Municipal  de  Tubarão  ou  órgão  equivalente,  com  os  elementos  necessários  e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 
a possibilitar a avaliação do custo de implementação do projeto e a definição dos métodos e do 
prazo de execução.

4.4 São requisitos técnico da contratação os seguintes itens:

a)  Definição  do  local  de  execução  dos  serviços,  conforme  via  indicada  no  Objeto  deste 
documento;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 
de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 
técnicas, a serem atendidas pela Contratada;

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes 
e recomendações dos fabricantes;

d)  Definição  do  orçamento  e  do  prazo  de  execução  da  obra,  com  detalhamento  de  marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os 
nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 
executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;



f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 
acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função 
de  responsáveis  técnicos,  comprovando  a  execução  de  obra  ou  serviço  com  características 
similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico 
profissional;

g)  Apresentação,  por  parte  da  contratada,  de  Atestado  de  Capacidade  Técnico  operacional, 
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 
contratado;

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada 
efetivar  o  planejamento  para  a  execução  dos  serviços  em  conformidade  com  a  logística  e 
infraestrutura  existentes  no  mercado,  e,  dessa forma,  possibilitar  a  obtenção  de  preços mais 
competitivos para a contratação.

4.5 Para fins da comprovação do acervo técnico, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes  características mínimas:

ITEM 
(PLANILH

A)

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(EDITAL)

DESCRIÇÃO 
EQUIVALENTE (ACERVO 

TÉCNICO)

UNIDAD
E

QUANTIDAD
E LICITADA

QUANTIDAD
E MÍNIMA 

EM ACERVO 
(50%)

3.7 FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E 
DESMONTAGEM  DE  FÔRMA 
PARA  SAPATA,  EM  MADEIRA 
SERRADA,  E=25  MM,  4 
UTILIZAÇÕES

EXECUÇÃO  DE  FÔRMA 
PARA  ESTRUTURAS  DE 
CONCRETO ARMADO

M2 801,00 400,50

3.9 LAJE  PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL,  BIAPOIADA, 
PARA  FORRO,  ENCHIMENTO 
EM  CERÂMICA,  VIGOTA 
CONVENCIONAL,  ALTURA 
TOTAL DA LAJE “LT” = 12 CM 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4)

EXECUÇÃO  DE  LAJE  PRÉ-
MOLDADA / EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURA  DE 
CONCRETO ARMADO

M2 585,96 292,98

4.1.8 LAJE  PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL,  BIAPOIADA, 
PARA  PISO,  ENCHIMENTO  EM 
CERÂMICA,  VIGOTA 
CONVENCIONAL,  ALTURA 
TOTAL DA LAJE “LT” = 12 CM 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4)

EXECUÇÃO  DE  LAJE  PRÉ-
MOLDADA / EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURA  DE 
CONCRETO ARMADO

M2 748,88 374,44

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS  CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 
11,5X14X24  CM  (ESPESSURA 
11,5  CM)  E  ARGAMASSA  DE 
ASSENTAMENTO  COM 
PREPARO DE BETONEIRA

EXECUÇÃO  DE 
ALVENARIA  DE  BLOCO 
CERÂMICO

M2 1.400,70 700,35

5.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8, 
PREPARO  MECÂNICO  COM 
BETONEIRA  400  L,  APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25MM 

EXECUÇÃO  DE 
ARGAMASSA

M3 2.816,40 1.408,20

8.1 TRAMA  DE  MADEIRA 
COMPOSTA  POR  RIPAS, 
CAIBROS  E  TERÇAS  PARA 
TELHADOS  DE  ATÉ  2  ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO  TRANSPORTE 
VERTICAL

EXECUÇÃO  DE 
COBERTURA

M2 1.080,00 540,00

8.4 TELHAMENTO  COM  TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO  TRANSPORTE 
VERTICAL

EXECUÇÃO  DE 
COBERTURA

M2 1.300,00 650,00



10.3 REVESTIMENTO  CERÂMICO 
PARA  PAREDES  INTERNAS 
COM PLACAS TIPO PLASTILHA 
DE  DIMENSÕES  5  X  5  CM 
(PLACAS  DE  30  X  30  CM)  CM 
APLICADAS  A  MEIA  ALTURA 
DAS PAREDES

EXECUÇÃO  DE 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO

M2 372,56 186,28

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EXECUÇÃO  DE 
INSTALAÇÃO  ELÉTRICA 
RESIDENCIAL  E/OU 
COMERCIAL  EM  BAIXA 
TENSÃO  COM  MEDIÇÃO 
INDIVIDUAL OU COLETIVA

M2 2.168,13 1.084,07

4.6  Serão considerados também os requisitos de sustentabilidade, onde os serviços prestados 
pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, 
de forma a  evitar  e  prevenir  o  desperdício  de insumos e  material  consumidos,  bem como a 
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que 
possível fazer uso de energia renovável.

4.7  A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões  sobre  os  resíduos  e  rejeitos  sólidos,  líquidos  e  derivados,  nos  locais  da  obra, 
removendo e promovendo a devida destinação.

4.8  Por fim, devem ser seguidos ainda os requisitos normativos que disciplinam os serviços a 
serem contratados, conforme relação abaixo:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis 
na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e 
dá outras providências;

d)  Lei  n°  6.496,  de 07 de dezembro de  1977,  que institui  a  “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 
outras providências;

e) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

4.9 A empresa deverá possuir os seguintes documentos que comprovem sua qualificação técnica:

a) Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente ao 
objeto licitado;

b) Comprovação de registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, mediante Certidão de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade;

c) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da licitante) e de Capacidade Técnico- 
Profissional (em nome do profissional técnico) emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado,  comprovando a aptidão para atividade anterior,  compatível com o objeto da presente 
licitação.



4.10  Deverá a licitante comprovar possuir  vínculo empregatício, societário ou de prestação de 
serviços com Engenheiro Civil, registrado no CREA, detentor de atestado de capacidade técnica, 
emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  ou  público,  e  atestado  de  capacidade  técnica 
registrado  no  CREA,  acompanhado  da  Certidão  de  Acervo  Técnico,  a  fim  de  comprovar  a 
Capacidade Técnico-Profissional supramencionada.

4.11 A construção deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões, projetos 
técnicos  e  normas  baixadas  pelos  órgãos  competentes  e  legislações  específicas  atuais; 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

4.12 Os materiais e serviços utilizados serão submetidos a uma avaliação de qualidade, estando 
fora  dos  padrões  acima  descritos,  os  materiais  e  serviços  serão  considerados  em 
desconformidade,  reprovados.  Eles,  bem  como  os  procedimentos  relacionados  ao  seu 
fornecimento deverão estar de acordo com a legislação  vigente  e  demais  dispositivos  legais  e  
regulamentares  porventura  aplicáveis.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 Referentemente à estimativa das quantidades necessárias para a execução dos serviços de 
ampliação e reforma do CEI José Santos Nunes encontra-se definida no Projeto de Engenharia e 
nas Planilhas Orçamentárias anexas, em conformidade com o respectivo Plano de Trabalho que 
integra o presente Estudo Técnico Preliminar. A intervenção contempla área total de 2.163,16 m², 
dimensionada a partir das necessidades atuais e futuras da unidade escolar, que atualmente já 
atende aproximadamente 184 alunos e opera próxima ao limite de sua capacidade. A previsão de 
construção de 10 novas salas de aula, cada uma equipada com banheiros e solariuns, justifica-se 
pelo crescente aumento da demanda por vagas na Educação Infantil na região, bem como pela 
necessidade de ampliação da capacidade de atendimento da unidade, reduzindo a fila de espera 
existente e garantindo melhores condições de acolhimento às crianças e às famílias. O projeto 
também prevê a construção de depósitos, sala de planejamento, guarita, banheiro de apoio, porte-
cochère,  pátios  coberto  e  descoberto,  horta  pedagógica,  caixa  de  areia  e  muro  em  toda  a 
extensão  da  ampliação,  assegurando  estrutura  adequada,  segura  e  alinhada  às  diretrizes 
pedagógicas e normas técnicas vigentes. Além de ampliar a oferta de vagas, a obra proporcionará 
maior eficiência operacional e melhores condições de funcionamento da unidade, representando 
vantajosidade  e  economicidade  ao  erário,  uma  vez  que  permitirá  a  otimização  dos  espaços 
públicos já existentes, evitando custos futuros com soluções paliativas ou locações de estruturas 
temporárias para atendimento da demanda educacional.

ITE
M

DESCRIÇÃO CATSERV QUANT. UND

1 Reforma e ampliação do CEI 
José Santos Nunes.

5622 01 UN

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1  A  solução  a  ser  contratada  consiste  basicamente  na  escolha  de  proposta  com  maior 
vantajosidade pela Administração Pública Municipal, por meio da contratação de empresa para a 
ampliação e reforma do CEI José Santos Nunes para garantir  a ampliação da capacidade de 
atendimento  e  a  melhoria  da  infraestrutura  física  do  CEI  José  Santos  Nunes,  por  meio  da 
construção de novos espaços pedagógicos, administrativos e de apoio, assegurando ambientes 
seguros, acessíveis e adequados ao desenvolvimento integral das crianças na Educação Infantil, 
em conformidade com as diretrizes educacionais e normativas vigentes.

O levantamento de mercado foi  realizado por meio de dados obtidos através de consultas ao 
Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil  (SINAPI)  e  outras 



cotações de mercado, compondo a planilha orçamentária. O objetivo é tornar o processo licitatório 
mais competitivo e dar transparência aos preços praticados.

Foram  considerados  fornecedores  que  atendem  aos  padrões  de  qualidade  exigidos  e  que 
possuem experiência comprovada em projetos similares.

Na pesquisa, foi possível identificar também que Municípios outros utilizam soluções semelhantes, 
sendo contratação mediante Concorrência Eletrônica.

Assim, atualmente,  a contratação de empresa para ampliação e reforma do CEI  José Santos 
Nunes mostra-se a alternativa viável e fundamental para solução da necessidade.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

7.1 O valor estimado desta contratação é de R$ 3.814.785,98 (três milhões, oitocentos e quatorze 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos). Para a estimativa, tomou-se 
como  base  a  planilha  orçamentária,  realizada  através  de  consultas  ao  Sistema  Nacional  de 
Pesquisa  de  Custos  e  índices  da  Construção  Civil  (SINAPI)  e  outras  cotações  de  mercado, 
conforme anexo I.

Contratação  de  empresa  para  ampliação  e  reforma  do  CEI  José  Santos  Nunes,  conforme 
quantidades e valores adiante descritos, conforme Planilha Orçamentária anexa integrante deste 
Estudo  Técnico  Preliminar  materializada  no  documento  intitulado  “ORÇAMENTO  DA 
CONTRATAÇÃO”:

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV QUANT. UNIDADE R$ UNIT R$ TOTAL
1 Reforma e 

ampliação do 
CEI José 
Santos Nunes

5622 01 UN R$ 3.814.785,98 R$ 3.814.785,98

TOTAL GERAL R$ 3.814.785,98

7.2 Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços de ampliação e reforma do CEI 
José Santos  Nunes,  de  acordo com as especificações  técnicas,  itens  e  valores  definidos  no 
Projeto de Engenharia e no Orçamento Detalhado em anexo.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 Faz-se necessária a contratação de empresa para execução do objeto necessário, conforme 
estimativa  de  quantidades  e  preços  acima  descrita,  mediante  Licitação  na  Modalidade  de 
Concorrência, sob a forma Eletrônica, para atender as finalidades precípuas da Administração e 
da população do Município de Tubarão.

A construção da obra deverá ser realizada no endereço indicado no Termo de Referência.  O 
atraso na entrega poderá acarretar a aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas 
correlatas, bem como as demais normas cabíveis, nos termos definidos no Edital.

O pagamento à empresa contratada será após apuração da medição realizada no mês,  com 
pagamento no mês subsequente, após ateste da nota fiscal e empenho.

9. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

9.1 A contratação decorrente da presente necessidade deverá ocorrer em forma de lote único, 
pois realizar a obra em uma única etapa pode reduzir os custos totais devido à economia de 



escala, visto que compras em maior quantidade de materiais e contratação contínua de mão de 
obra e equipamentos podem resultar em preços mais baixos e eficiência operacional.

9.2 A contratação da obra em forma de lote único é imprescindível, pois as etapas do processo 
construtivo  são  interdependentes  e  desenvolvem-se  de  forma  sequencial,  com  cada  etapa 
servindo de base para a seguinte. O fracionamento da execução poderia gerar dificuldades na 
identificação  de  responsabilidades  em  casos  de  falhas  ou  problemas  de  qualidade, 
comprometendo a eficiência na gestão e fiscalização do contrato. Além disso, a divisão da obra 
poderia  acarretar  incompatibilidades  técnicas  entre  os  diferentes  responsáveis,  impactando 
negativamente a integridade e o resultado final do projeto.

9.3 Além disso, um cronograma contínuo e não parcelado pode minimizar a interrupção do local. 
Dividir  a  obra  em  várias  fases  pode  prolongar  o  tempo  de  perturbação,  causando  maiores 
inconvenientes para a população local , além de permitir melhor coordenação entre as diferentes 
fases do projeto, garantindo que todas as etapas estejam bem integradas e reduzindo o risco de 
problemas de alinhamento ou incompatibilidades técnicas, facilitando ainda o cumprimento dos 
prazos estabelecidos, evitando atrasos comuns em projetos fracionados devido a retomadas de 
trabalho, ajustes de cronograma e redistribuição de recursos.

9.4  Mediante o exposto, optamos pelo prosseguimento da tramitação licitatória em lote único para 
a execução da obra, de modo que apenas uma empresa possa implantar o projeto em uma única 
fase de execução, sendo uma maneira mais eficiente de utilizar os recursos públicos, garantindo 
maior transparência e controle sobre os gastos.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a presente contratação, o Município de Tubarão/SC pretende alcançar resultados que 
assegurem não apenas a ampliação e modernização da infraestrutura do CEI José Santos Nunes, 
mas  também  a  economicidade  e  a  melhor  utilização  dos  recursos  públicos  disponíveis.  A 
execução da obra deverá proporcionar:

a)  Maior economicidade,  por meio de soluções técnicas que maximizem o aproveitamento da 
estrutura existente,  reduzam custos de manutenção e garantam eficiência  no uso de energia, 
água e demais insumos;

b)  Otimização  dos  recursos  humanos,  ao  oferecer  ambientes  adequados  e  funcionais  que 
possibilitem aos profissionais da educação desenvolverem suas atividades pedagógicas de forma 
mais eficiente, reduzindo sobrecargas e aumentando a produtividade;

c) Uso racional dos recursos materiais e financeiros, assegurando investimentos duradouros, de 
baixo custo operacional  e em conformidade com as normas técnicas e pedagógicas vigentes, 
evitando retrabalhos e despesas adicionais;

d) Ampliação da capacidade de atendimento, atendendo a um maior número de crianças dentro 
dos limites orçamentários disponíveis, sem perda de qualidade nos serviços prestados;

e)  Melhoria  da  qualidade  do  ambiente  escolar,  com  espaços  mais  salubres,  acessíveis, 
confortáveis e seguros, que contribuam para o desenvolvimento integral das crianças;

f)  Valorização  e  apoio  ao  trabalho  pedagógico,  oferecendo  infraestrutura  adequada  para  a 
realização de atividades educativas, lúdicas e recreativas;

g) Promoção de experiências educativas integradas à natureza, incentivando práticas sustentáveis 
e o contato das crianças com o meio ambiente.



11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Inexistem providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
Contrato,  inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual.  Por esse motivo, com fulcro no artigo 18, § 2º,  da Lei nº 14.133/2021,  fica 
justificado que este Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no artigo 18, inciso 
X, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

12.1 Inexistem contratações correlatas e/ou interdependentes.  Por esse motivo, com fulcro no 
artigo 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, fica justificado que este Estudo Técnico Preliminar deixa de 
contemplar o disposto no artigo 18, inciso XI, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Com a contratação pretendida, os impactos ambientais decorrentes da execução contratual 
são  considerados  controláveis  e  mitigáveis,  não  se  vislumbrando  a  ocorrência  de  impactos 
ambientais significativos.

A  contratada  deverá  observar  integralmente  a  legislação  e  as  normas  ambientais  aplicáveis, 
adotando  as  medidas  necessárias  à  prevenção,  controle  e  mitigação  de  eventuais  impactos 
decorrentes da execução dos serviços.

Além disso,  deverá ser realizado o gerenciamento adequado dos resíduos da construção civil 
eventualmente gerados,  em conformidade  com a Resolução  CONAMA nº 307/2002 e demais 
normas pertinentes.

Dessa forma, com fundamento no artigo 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se que este 
Estudo Técnico Preliminar deixe de contemplar, de forma aprofundada, o disposto no artigo 18, 
inciso XII, § 1º, da referida Lei.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1  Diante de todo o exposto,  constata-se que a contratação de empresa para execução da 
construção atende as finalidades precípuas da Administração.

Tubarão/SC, 16 de março de 2026.

______________________________________________
Tatiana Dovizinski
Assistente Judiciária
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